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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XVIII – BELO HORIZONTE, QUINTA-FEIRA, 30 DE OUTUBRO DE 2025, Nº 203 

 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso 
tecnológico da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura 
digital quando do respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-
Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de 
padrão ICP-Brasil com algoritmo de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE 
SRF”, usado padrão de algoritmos criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a 
assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou 
copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os 
dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
 

PRESIDÊNCIA 
 

Chefe de Gabinete: Daniel Consolim Alves da Fonseca  
30/10/2025 

 

SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 
 

Secretário-Geral da Presidência: Guilherme Augusto Mendes do Valle 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 1.746/PR/2025 
 

Altera as Portarias Conjuntas da Presidência nº 1.711, de 29 de agosto de 2025, que "Dispõe sobre o 1º ciclo de expansão do 
Sistema de Processo Judicial Eletrônico - eproc para o interior, nas unidades judiciárias de competência cível lato sensu das 
comarcas que menciona", e nº 1.720, de 24 de setembro de 2025, que "Regulamenta a utilização do eproc no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais". 
 
O PRESIDENTE, o 1º VICE-PRESIDENTE, o 2º VICE-PRESIDENTE e o 3º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 
atribuições que lhes conferem, respectivamente, o inciso II do art. 26, o inciso II do art. 29, o inciso III do art. 30, o inciso V do 
art. 31 e os incisos I e XIV do art. 32, todos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO que o procedimento de tramitação da carta precatória entre unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais foi revisto e atualizado para garantir maior eficiência e celeridade; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de alteração da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.711, de 29 de agosto de 2025, a qual 
"Dispõe sobre o 1º ciclo de expansão do Sistema de Processo Judicial Eletrônico - eproc para o interior, nas unidades 
judiciárias de competência cível lato sensu das comarcas que menciona", e da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.720, de 
24 de setembro de 2025, que "Regulamenta a utilização do eproc no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais"; 
 
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0174774-
98.2025.8.13.0000, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º O art. 7º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.711, de 29 de agosto de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
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"Art. 7º A tramitação da carta precatória entre unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG 
observará as seguintes regras: 
 
I - quando o processo originário tramitar no PJe, a carta precatória será distribuída e devolvida por meio desse sistema, ainda 
que o eproc tenha sido implantado nos juízos deprecante e deprecado; 
 
II - quando o processo originário tramitar no eproc e o referido sistema já tenha sido implantado no juízo deprecado, a carta 
precatória será distribuída e devolvida por meio do eproc; 
 
III - quando o processo originário tramitar no eproc e o referido sistema não tenha sido implantado no juízo deprecado, a carta 
precatória será distribuída e devolvida por meio do PJe.". 
 
Art. 2º O art. 66 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.720, de 24 de setembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"Art. 66. A tramitação da carta precatória entre unidades judiciárias do TJMG observará as seguintes regras: 
 
I - quando o processo originário tramitar no PJe, a carta precatória será distribuída e devolvida por meio desse sistema, ainda 
que o eproc tenha sido implantado nos juízos deprecante e deprecado; 
 
II - quando o processo originário tramitar no eproc e o referido sistema já tenha sido implantado no juízo deprecado, a carta 
precatória será distribuída e devolvida por meio do eproc; 
 
III - quando o processo originário tramitar no eproc e o referido sistema não tenha sido implantado no juízo deprecado, a carta 
precatória será distribuída e devolvida por meio do PJe.". 
 
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2025. 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente 
 
Desembargador MARCOS LINCOLN DOS SANTOS, 1º Vice-Presidente 
 
Desembargador SAULO VERSIANI PENNA, 2º Vice-Presidente 
 
Desembargador ROGÉRIO MEDEIROS GARCIA DE LIMA, 3º Vice-Presidente 
 
Desembargador ESTEVÃO LUCCHESI DE CARVALHO, Corregedor-Geral de Justiça 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 7.447/PR/2025 
 
Dispõe sobre recomposição de turmas recursais de grupos jurisdicionais do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
7º da Resolução da Corte Superior nº 386, de 22 de março de 2002, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 126 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020, que 
"Institui o Código de Normas do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais"; 
 
CONSIDERANDO os termos da proposta do Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais do Estado de Minas 
Gerais contida no Ofício nº 57633/2025 - Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais - TJMG/CONSJESP, 
datado de 6 de outubro de 2025; 
 
CONSIDERANDO que o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na sessão realizada em 22 de 
outubro de 2025, aprovou a referida proposta; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0210398-14.2025.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º As Turmas Recursais dos Grupos Jurisdicionais do Estado de Minas Gerais abaixo relacionadas passam a ter a 
seguinte composição: 
 
I - GRUPO JURISDICIONAL DE ARAGUARI 
 
Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de Araguari: 
 


